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3 — Na falta de pagamento de facturas no prazo estabelecido no
número anterior, poderá, ainda, ser paga a partir do dia 1 do mês
seguinte, na tesouraria da Câmara Municipal, ficando sujeitas aos
juros de mora legais e demais encargos e custos inerentes a processos
de execução fiscal.

4 — As facturas emitidas pelo município de Porto Moniz deverão
discriminar os serviços eventualmente prestados, as correspondentes
tarifas e, ainda, se for caso disso, outros encargos que devam ser
cobrados pelo município.

5 — As tarifas e pagamentos de serviço previstos neste anexo extin-
guem-se através do seu pagamento, nos termos da lei geral tributária.

Artigo 8.o

Não admissibilidade do pagamento em prestações

Não se admite o pagamento dos preços e tarifas previstos neste
anexo em prestações.

Aviso n.o 20 467/2007

Gabriel de Lima Farinha, presidente da Câmara Municipal de Porto
Moniz, torna público que, em reunião ordinária de 11 de Outubro
de 2007, o órgão executivo desta autarquia deliberou aprovar o pro-
jecto de aditamento ao Regulamento de Resíduos Sólidos do Muni-
cípio de Porto Moniz, de modo a que durante o prazo de 30 dias,
após a data de publicação no Diário da República, 2.a série, seja sub-
metido à apreciação pública para recolha de sugestões, em confor-
midade com o disposto nos artigos 117.o e 118.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

Durante esse período poderão os interessados consultar o Projecto
de Regulamento das Zonas de Estacionamento Tarifado do Município
de Porto Moniz no edifício dos Paços do Concelho, sito à Praça do
Lyra, 9270-053 Porto Moniz, e sobre ele formularem, por escrito,
as sugestões que entendam, que deverão ser dirigidas ao presidente
da Câmara Municipal de Porto Moniz, a entregar na Secretaria, ou
a enviar, por carta registada e com aviso de recepção, para aquela
morada.

Para constar e produzir os devidos efeitos se publica o presente
aviso que será afixado nos lugares de estilo.

A presente proposta deverá ser sujeita a aprovação da Assembleia
Municipal, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro.

11 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Gabriel de
Lima Farinha.

Projecto de aditamento ao Regulamento de Resíduos
Sólidos do Município de Porto Moniz

Nota justificativa

Considerando que a criação de taxas está subordinada aos princípios
da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos públicos
e da publicidade, incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares,
geradas pelas actividades dos municípios ou resultantes da realização
de investimentos municipais;

Considerando que os preços a cobrar pelos municípios respeitantes
à recolha dos resíduos sólidos (recolha, transporte e transferência
dos resíduos sólidos) não devem ser inferiores aos custos directa e
indirectamente suportados com a prestação desse serviço nos termos
do n.o 1 do artigo 16.o da Lei das Finanças Locais;

Considerando que o município de Porto Moniz tem elevados custos
com a prestação deste serviço e que ele apenas era cobrado aos esta-
belecimentos comerciais do nosso concelho:

Em reunião ordinária de 11 de Outubro de 2007, o órgão executivo
desta autarquia deliberou aprovar o projecto de aditamento ao Regu-
lamento de Resíduos Sólidos do Município de Porto Moniz.

Lei habilitante

Nos termos do n.o 8 do artigo 112.o e ao abrigo do artigo 241.o
da Constituição da República Portuguesa, o presente Regulamento
tem como leis habilitantes o disposto:

a) Na alínea l) do n.o 1 do artigo 13.o e na c) do n.o 1 do artigo 26.o
da Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro;

b) O disposto nas alíneas a) e e) do n.o 2 do artigo 53.o, em con-
jugação com o previsto na alínea a) do n.o 7 do artigo 64.o, da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro;

c) A Lei n.o 53-E/2006, de 29 de Dezembro, e a Lei n.o 2/2007,
de 15 de Janeiro.

ANEXO I

Preços

Artigo 1.o

Incidência objectiva e subjectiva

Os preços respeitantes à recolha dos resíduos sólidos incidem objec-
tivamente sobre a prestação do serviço de remoção: recolha, transporte
e transferência dos resíduos sólidos e têm como sujeito activo a Câmara
Municipal de Porto Moniz e como sujeito passivo qualquer pessoa
singular ou colectiva com ou sem personalidade jurídicas e ou outras
entidades legalmente equiparadas que utilizem a rede de abasteci-
mento de água.

Artigo 2.o

Preço a cobrar pela recolha dos resíduos sólidos
sobre o consumo de água (metro cúbico)

Escalões Valor (em euros)

1.o Habitações unifamiliares e
similares.

0,1 × consumo de água (metro
cúbico).

2.o Bares, pensões, matadouros,
talhos, padarias.

0,2 × consumo de água (metro
cúbico).

3.o Snack-bares, cabeleireiros,
escolas de condução, restau-
rantes, hotéis, residenciais.

0,3 × consumo de água (metro
cúbico).

4.o Escritórios, mini-mercados,
lojas comerciais, estações de
correios, central hidro-eléc-
trica, farmácias, bancos, super-
mercados, oficinas, armazéns
comerciais, zona industrial,
rent-a-car, stand de automóveis,
estação de serviço.

0,4 × consumo de água (metro
cúbico).

Artigo 3.o

Fundamentação económico-financeira relativa ao valor dos preços

A Lei das Competências das Autarquias Locais define as respon-
sabilidades do município na área das infra-estruturas, dos serviços
prestados e de toda a estrutura de apoio que faz funcionar um concelho
ambientalmente mais limpo, obrigação que advém também do Decre-
to-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setembro, que estabelece o regime geral
da gestão dos resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna
as Directivas n.os 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 5 de Abril, e a 91/689/CE, do Conselho, de 12 de Dezembro.

Os investimentos necessários à garantia da qualidade de vida dos
nossos munícipes implicam uma política de controlo de custos e da
sua relação com o produto resultante.

Os valores encontrados e que constam do presente anexo foram
calculados tendo como base a análise técnico-financeira efectuada
sobre os custos directos e indirectos, nomeadamente os custos dos
vencimentos dos funcionários envolvidos nos processos desta área,
os custos de investimentos em infra-estruturas e equipamentos muni-
cipais, os custos de manutenção de todas as infra-estruturas e equi-
pamentos municipais bem como os custos com a Estação de Tra-
tamento da Meia Serra — Valor Ambiente.

Para além desses custos, há ainda os encargos financeiros assumidos
pela autarquia, que se reflectem ao longo de vários anos com os
juros devidos e, finalmente, os investimentos previstos para os pró-
ximos anos, com a manutenção e substituição de equipamentos afectos
a este serviço.

Estes preços fazem face aos custos directos de operação, resultantes
dos encargos com o pessoal afecto a estas tarefas, os custos admi-
nistrativos e parte dos custos de manutenção e reforço dos equipa-
mentos municipais.

Desta forma procura-se dar cumprimento à nova Lei das Finanças
Locais nos termos da qual, os preços a fixar pelos municípios res-
peitantes à recolha dos resíduos sólidos, não devem ser inferiores
aos custos directa e indirectamente suportados com a prestação desse
serviço.

Artigo 4.o

Isenções

1 — Estão isentos do pagamento as situações legalmente previstas.
2 — O reconhecimento ou concessão de isenções depende da ini-

ciativa dos interessados, mediante requerimento dirigido especifica-
mente a esse fim, ao presidente da Câmara, que deve demonstrar
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o preenchimento dos pressupostos do reconhecimento ou concessão
de isenção, sendo-lhe junto prova da qualidade em que requerem,
respectivos estatutos, declaração fiscal de início de actividade e docu-
mento comprovativo da regularização da situação tributária perante
o Estado Português e o município de Porto Moniz.

3 — O reconhecimento ou concessão de isenções está sujeito a deli-
beração camarária.

Artigo 5.o

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O prazo (nunca inferior a 20 dias úteis), forma e local de
pagamento dos preços serão indicados no respectivo aviso ou factura.

2 — O pagamento das facturas deve ser efectuado até à data limite
fixada no aviso, pelas formas ou nos locais de cobrança postos à
disposição dos utilizadores pela entidade município de Porto Moniz.

3 — Na falta de pagamento de facturas no prazo estabelecido no
número anterior, poderá, ainda, ser paga a partir do dia 1 do mês
seguinte, na tesouraria da Câmara Municipal, ficando sujeitas aos
juros de mora legais e demais encargos e custos inerentes a processos
de execução fiscal.

4 — As facturas emitidas pelo município de Porto Moniz deverão
discriminar os serviços eventualmente prestados, os correspondentes
preços, e, ainda, se for caso disso, outros encargos que devam ser
cobrados pelo município.

5 — O pagamento dos serviços previstos neste anexo extingue-se
através do seu pagamento, nos termos da lei geral tributária.

Artigo 6.o

Não admissibilidade do pagamento em prestações

Não se admite o pagamento dos preços previstos neste anexo em
prestações.

Aviso n.o 20 468/2007

Gabriel de Lima Farinha, presidente da Câmara Municipal de Porto
Moniz, torna público que, em reunião ordinária de 11 de Outubro
de 2007, o órgão executivo desta autarquia deliberou aprovar o pro-
jecto de alteração ao artigo 12.o-A do capítulo V do Regulamento
Municipal de Taxas e Licenças a cobrar pela Câmara Municipal de
Porto Moniz, de modo a que durante o prazo de 30 dias após a
data de publicação no Diário da República, 2.a série, seja submetido
à apreciação pública para recolha de sugestões, em conformidade
com o disposto nos artigos 117.o e 118.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro.

Durante esse período poderão os interessados consultar o projecto
de Regulamento das Zonas de Estacionamento Tarifado do Município
de Porto Moniz no edifício dos Paços do Concelho, sito à Praça do
Lyra, 9270-053 Porto Moniz, e sobre ele formularem, por escrito,
as sugestões que entendam, que deverão ser dirigidas ao presidente
da Câmara Municipal de Porto Moniz, a entregar na Secretaria, ou
a enviar, por carta registada e com aviso de recepção, para aquela
morada.

Para constar e produzir os devidos efeitos se publica o presente
aviso que será afixado nos lugares de estilo.

A presente proposta deverá ser sujeita a aprovação da Assembleia
Municipal, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro.

11 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Gabriel de
Lima Farinha.

ANEXO

Projecto de alteração ao artigo 12.o-A do capítulo V
do Regulamento Municipal de Taxas e Licenças
a cobrar pela Câmara Municipal de Porto Moniz

Nota justificativa

Considerando que a criação de taxas está subordinada aos princípios
da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos públicos
e da publicidade, incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares,
geradas pelas actividades dos municípios ou resultantes da realização
de investimentos municipais;

Considerando que os preços a cobrar pelos municípios respeitantes
à gestão do saneamento básico não deve ser inferior aos custos directa
e indirectamente suportados com a prestação desse serviço nos termos
do n.o 1 do artigo 16.o da Lei das Finanças Locais;

Considerando que o município de Porto Moniz tem elevados custos
com a prestação deste serviço;

Considerando ainda que devido aos investimentos financeiros que
a Câmara Municipal de Porto Moniz tem efectuado, uma grande
parte da nossa população tem hoje saneamento básico:

Em reunião ordinária de 11 de Outubro de 2007, o órgão executivo
desta autarquia deliberou aprovar o projecto de alteração ao
artigo 12.o-A do capítulo v do Regulamento Municipal de Taxas e
Licenças a cobrar pela Câmara Municipal de Porto Moniz:

Lei habilitante

Nos termos do n.o 8 do artigo 112.o e ao abrigo do artigo 241.o
da Constituição da República Portuguesa, o presente Regulamento
tem como leis habilitantes o disposto:

a) Nas alíneas l) do n.o 1 do artigo 13.o e b) do n.o 1 do artigo 26.o
da Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro;

b) O disposto nas alíneas a) e e) do n.o 2 do artigo 53.o, em con-
jugação com o previsto na alínea a) do n.o 7 do artigo 64.o, da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro;

c) As Leis n.os 53-E/2006, de 29 de Dezembro, e 2/2007, de 15 de
Janeiro.

CAPÍTULO V

Higiene e salubridade

SECÇÃO I

Saneamento básico

Artigo 12.o-A

Incidência objectiva e subjectiva

Os preços respeitantes à gestão do saneamento básico incidem
objectivamente sobre a prestação do serviço de saneamento básico
e têm como sujeito activo a Câmara Municipal de Porto Moniz e
como sujeito passivo qualquer pessoa singular ou colectiva com ou
sem personalidade jurídicas e ou outras entidades legalmente equi-
paradas que utilizem a rede de saneamento básico.

Artigo 12.o-B

Preço a cobrar pela gestão do saneamento básico

Taxa por ligação — E 20.

Escalões

Preço a cobrar sobre o valor
do consumo de água

(metro cúbico)
(euros)

1.o Habitações unifamiliares e plurifamiliares 0,1 × consumo de água.
2.o Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2 × consumo de água.

Artigo 12.o-C

Fundamentação económico-financeira relativa ao valor dos preços

A Lei das Competências das Autarquias Locais define as respon-
sabilidades do município na área das infra-estruturas, dos serviços
prestados e de toda a estrutura de apoio que faz funcionar um concelho
ambientalmente mais limpo, obrigação que advém também do Decre-
to-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setembro, que estabelece o regime geral
da gestão dos resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna
as Directivas n.os 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 5 de Abril, e 91/689/CE, do Conselho, de 12 de Dezembro.

Os investimentos necessários à garantia da qualidade de vida dos
nossos munícipes implicam uma política de controlo de custos e da
sua relação com o produto resultante. Os valores encontrados e que
constam do presente anexo foram calculados tendo como base a análise
técnico-financeira efectuada sobre os custos directos e indirectos,
nomeadamente os custos dos vencimentos dos funcionários envolvidos
nos processos desta área, os custos de investimentos em infra-estru-
turas e equipamentos municipais, os custos de manutenção de todas
as infra-estruturas e equipamentos municipais, bem como os custos
com a Valor Ambiente e com as análises feitas ao saneamento básico.

Para além desses custos, há ainda os encargos financeiros assumidos
pela autarquia, que se reflectem ao longo de vários anos com os
juros devidos e, finalmente, os investimentos previstos para os pró-
ximos anos.

Estes preços fazem face aos custos directos de operação, resultantes
dos encargos com o pessoal afecto a estas tarefas, os custos admi-
nistrativos e parte dos custos de manutenção e reforço das infra-
-estruturas e equipamentos municipais.

Desta forma procura-se dar cumprimento à nova Lei das Finanças
Locais nos termos da qual os preços a fixar pelos municípios res-




